
 
SENADO FEDERAL 

 

PARECER Nº 253, DE 2017 – PLEN/SF 
 

Redação final do Projeto de Lei da Câmara 

nº 187, de 2015 (nº 1.332, de 2007, na 

Casa de origem). 

 

A Comissão Diretora, em Plenário, apresenta a redação final do Projeto de Lei 

da Câmara nº 187, de 2015 (nº 1.132, de 2007, na Casa de origem), que inclui incisos no art. 

4º da Lei nº 10.201, de 14 de fevereiro de 2001, provendo recursos do Fundo Nacional de 

Segurança Pública para o serviço telefônico de recebimento de denúncias e para a 

premiação em dinheiro por informações que auxiliem nas investigações policiais; dispõe 

sobre esse serviço telefônico; e dá outras providências, consolidando as Emendas nºs 1 e 2 

– CCJ, de redação, aprovadas pelo Plenário. 

 

Senado Federal, em 14 de dezembro de 2017. 

CIDINHO SANTOS, PRESIDENTE 

GLADSON CAMELI, RELATOR 

DAVI ALCOLUMBRE 

EDUARDO AMORIM 
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ANEXO AO PARECER Nº 253, DE 2017 – PLEN/SF 

 

Redação final do Projeto de Lei da Câmara 

nº 187, de 2015 (nº 1.332, de 2007, na 

Casa de origem). 

 

Dispõe sobre o serviço telefônico de 

recebimento de denúncias e sobre 

recompensa por informações que auxiliem 

nas investigações policiais; e altera o art. 4º 

da Lei nº 10.201, de 14 de fevereiro de 

2001, para prover recursos do Fundo 

Nacional de Segurança Pública para esses 

fins. 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º As empresas de transportes terrestres que operam sob concessão da 

União, dos Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios são obrigadas a exibir em seus 

veículos, em formato de fácil leitura e visualização: 

I – a expressão “Disque-Denúncia”, relacionada a uma das modalidades 

existentes, com o respectivo número telefônico de acesso gratuito; 

II – expressões de incentivo à colaboração da população e de garantia do 

anonimato, na forma do regulamento desta Lei. 

Art. 2º Os Estados são autorizados a estabelecer serviço de recepção de 

denúncias por telefone, preferencialmente gratuito, que também poderá ser mantido por 

entidade privada sem fins lucrativos, por meio de convênio. 

Art. 3º O informante que se identificar terá assegurado, pelo órgão que receber a 

denúncia, o sigilo dos seus dados. 

Art. 4º A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, no âmbito de 

suas competências, poderão estabelecer formas de recompensa pelo oferecimento de 

informações que sejam úteis para a prevenção, a repressão ou a apuração de crimes ou 

ilícitos administrativos. 

Parágrafo único. Entre as recompensas a serem estabelecidas, poderá ser 

instituído o pagamento de valores em espécie. 
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Art. 5º O caput do art. 4º da Lei nº 10.201, de 14 de fevereiro de 2001, passa a 

vigorar acrescido dos seguintes incisos VI e VII: 

“Art. 4º .................................................................. 

............................................................................... 

VI – serviço telefônico para recebimento de denúncias, com 

garantia de sigilo para o usuário; 

VII – premiação, em dinheiro, para informações que levem à 

resolução de crimes. 

.....................................................................” (NR) 

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 


